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PORTARIA n° 008/FUNDESTE/2026

Altera a Comissdao de Residéncia Médica (COREME) da
Fundagdo Universitaria do Desenvolvimento do Oeste
(Fundeste).

O Presidente da Fundagdo Universitaria do Desenvolvimento do Oeste (Fundeste), Vincenzo Francesco Mastrogiacomo, no
uso de suas atribui¢cdes estatutarias e considerando alteragdo nos membros da comissao

RESOLVE:

Art. 1° Altera a Comissdo de Residéncia Médica (COREME) da Fundagcédo Universitaria do Desenvolvimento do Oeste
(Fundeste):

1) Aldarice Pereira da Fonseca - Coordenadora da comisséo;

2) Arlete Ferrari Rech Medeiros - Vice-coordenadora da comissao;

3) Sandra Machado de Figueiredo — Supervisora do Programa de Residéncia Médica em Medicina de Familia e Comunidade;
4) Mario Augusto Marques - Supervisor do Programa de Residéncia Médica em Clinica Médica;

5) Marina Schafer Goellner - Médica residente:

6) Juliano Brustolin — Médico representante da Unochapeco:

7) Karen Cristina Kades Andrigue - Representante institucional da Unochapeco

8) Pedro Henrique Muller Schmidt - Médico especialista representante do Municipio de Coronel Freitas;

9) Daiane Wagner - Secretaria da comisséo;

10) Alini de Castro - Assistente da comisséo.

Art. 2° A COREME/FUNDESTE é uma instancia auxiliar da Comissado Nacional da Residéncia Médica — CNRM, incumbida de
planejar, organizar, coordenar, supervisionar, e avaliar o Programa de Residéncia Médica a serem ofertados pela Instituigdo,
nos termos do Decreto Federal n°® 7.562 de 15 de setembro de 2011 e da Resolugdo CNRM N° 16, de 30 de setembro de 2022.

Art. 3° Sao atribuicbes da COREME/FUNDESTE:

| — Propor, ouvidas as instituigbes conveniadas, a criagdo de novos PRMs, manifestando-se sobre o mérito, o contetido
programatico e o numero de vagas a serem ofertadas;

Il — Submeter a Comissdo Nacional de Residéncia Médica a criagdo, o recredenciamento ou a extingdo de programas de
residéncia médica, obedecendo a legislagao vigente;

Il — Realizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo de ingresso aos PRMs da FUNDESTE, de acordo com a
legislagéo vigente;

IV — Avaliar periodicamente os PRMs em todas as suas dimensdes, implementando as melhorias e corregdes que se fizerem
necessarias;

V — Adequar, anualmente, o nimero de médicos residentes por area, aos programas a serem desenvolvidos no ano
subsequente, e o numero de preceptores por area de acordo com a relagdo: numero de preceptores/nimero de residentes,
prevista pela CNRM;

VI — Representar a FUNDESTE junto a Comisséo Nacional de Residéncia Médica (CNRM), ao 6rgao oficial mantenedor das
bolsas da residéncia médica e demais instancias que demandarem sua representagao;

VIl — Gestionar, junto a administragdo das instituicdbes conveniadas e aos setores competentes, espaco fisico, recursos
materiais, humanos e didaticos necessarios a manutengao e ao aperfeicoamento das residéncias médicas;

VIl — Acolher denuncias, investigar e definir sangdes as mas praticas porventura cometidas pelos médicos residentes;

IX — Elaborar o Regimento Interno da COREME/FUNDESTE, de acordo com a necessidade e submeté-lo ao Conselho
Superior da Fundeste para deliberagao;

X — Cumprir e fazer cumprir a legislagao vigente, as normas estabelecidas no Regimento Interno e as expedidas pelos érgaos
superiores da Fundeste e pelas entidades conveniadas;

XI — Organizar o processo de certificagdo dos residentes.

Art. 4° Estabelecer que as atividades dos professores indicados para a Comissao de Residéncia Médica (COREME) sejam
exercidas na carga horaria semanal ja contratada.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se a Portaria n. 017/FUNDESTE/2025.
Publique-se.

Chapecé (SC), 19 de junho de 2026.
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